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PROCURADORIA JURÍDICA 
 

PARECER JURÍDICO 
 
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 010/2025 
 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 
 
 

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS. REQUISITOS MÍNIMOS ATENDIDOS. 
POSSIBILIDADE. 
 
 

ASSUNTO: Possibilidade de contratação de e mpresa mediante dispensa de licitação e 
análise de minuta contratual acerca da possibilidade legal para a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de móveis planejados, afim de atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Ourilândia do Norte – PA. 
 

I - PRELIMINAR DE OPINIÃO  
 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, ressalto que a condução da análise 
técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da advocacia, em 
especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB.  

Desta forma, para confecção do presente instrumento, deve ser observada a isenção 
do profissional e o seu caráter opinativo em questões de oportunidade e conveniência 
contratual (Art. 2º, § 3º da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conformidade e finalidade.  

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme entendimento 
jurisprudencial, assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao gestor sua 
vinculação ou não, conforme sua conveniência.  

Emerge o presente parecer solicitado pela Câmara Municipal de Ourilândia do Norte – 
PA, acerca da possibilidade legal para a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de móveis planejados, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21. 

O Parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentemente opinativo, tendo por 
finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicos acerca das providências legais essenciais 
à abertura de procedimento de dispensa de licitação. 

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos que a Lei de 
Licitações elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizados 
como um todo e não como artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atendidos não 
apenas os requisitos do art. 75, inciso II, mas também do artigo 72 e demais disposições da 
Lei 14.133/21, além, dos princípios que regem o Direito Administrativo Pátrio. 

Destarte, emito o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos 
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determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos 
serem remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência. 

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria Jurídica são dotados de 
caráter opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da 
autoridade competente. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento 
interno de apuração da presente inexigibilidade de licitação para devida análise quanto aos 
eventos ocorridos, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos 
estritamente jurídicos dos autos. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos, 
que deverão ser analisados posteriormente pelos setores responsáveis, tais como: financeiro, 
contábil e de controladoria, cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 
conveniência.  

 

II - RELATÓRIO 

 Trata-se de solicitação de parecer jurídico, realizada pela Comissão Permanente de 

Licitação, referente à possibilidade de realização de contratação direta por dispensa de 

licitação, com o objetivo de fornecimento de MOVÉIS PLANEJADOS a serem fornecidos por 

empresa especializada, notadamente acerca do regular atendimento aos preceitos e 

exigências normativas para a inexigibilidade de licitação referente ao Processo de dispensa 

de Licitação nº 002/2025.  

Desta forma, e em atenção ao dispositivo previsto no artigo 53 da Lei 14.133/21, 

manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto nos termos que seguem, após a análise 

prévia dos aspectos jurídicos e minuta de contrato elaborado.  

 Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 

termos do Art.8º, §3º da Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os 

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-

se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve 

nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública. 

 Cumpre observar que o processo é instruído pelos seguintes documentos. 

 

a) Documento de solicitação de demanda; 

b) Estudo Técnico Preliminar- ETP; 

c) Publicação de aviso de dispensa de licitação; 

d) Despacho do presidente da Câmara Municipal; 

e) Declaração de Adequação Orçamentária e financeira; 

f) Relatório de cotação; 

g) Termo de Referência; 

h) Aviso de dispensa presencial; 

i) Requisitos e exigências para habilitação; 

j) Minuta do contrato. 

 

 É o sucinto relatório. 
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III - ANÁLISE JURÍDICA  

Primeiramente, destaco competir a este Consultor Jurídico, nos termos do §1 do artigo 

53,bem como, previsto no inciso III, do artigo 72, da Lei Federal 14.133/21, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera 

discricionária do administrador público legalmente competente. Tampouco cabe a esta 

consultoria examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou 

financeira. Ademais, destaco que a presente manifestação apresenta natureza meramente 

opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o 

gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa 

daquela emanada por esta Consultoria Jurídica. 

Analisando a contratação em questão, cumpre inicialmente destacar que, a 

Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe como regra o procedimento 

licitatório, deixando como exceções exclusivamente os casos previstos na legislação 

específica, senão vejamos: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
 (...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 
O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal nº 14.133/21, que permite 

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São os casos de 
dispensa e os de inexigibilidade de licitação. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do princípio 
constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, inciso I), pelo 
qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os 
parceiros sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da 
consecução da finalidade pública. 

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do 
favoritismo. 

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a 
oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de 
igualdade". 

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, 
deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, 
somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, 
contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, 
exceção. 
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Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do 
procedimento licitatório pela Administração Pública. 
 
IV - VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para 
aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o 
estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações. 

 
Art. 75. É dispensável a licitação:  
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 
 

Considerando, ainda, que o Decreto nº 12.343, de 30 de Dezembro de 2024 atualizou 

os valores estabelecidos pela Lei nº 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso 

II para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos), em vigência. 

No presente caso, o valor estimado para a aquisição dos móveis planejados encontra-

se dentro do limite estabelecido pela norma, qual seja R$ 58.502,43 (cinquenta e oito mil, 

quinhentos e dois reais e quarenta e três centavos), garantindo a legalidade do 

procedimento se enquadrando legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, 

óbices jurídicos quanto a estes aspectos. 

Vale ressalta que a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério 

valorativo do fornecimento das mercadorias de modo a implicar que a realização de 

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu 

valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o 

caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os previstos na supramencionada lei: 

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de 

contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021.  

Assim vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

 

Vê-se, assim, que a câmara municipal realizou cotação de preços, considerando os 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.343-2024?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em 
consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21. Demonstrou, também, que a empresa contratada 
preenche os requisitos de habilitação. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para a  realização da licitação, 
até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não 
havendo obstáculos jurídicos à sua abertura. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na 
legislação atinente. 
 
IV - CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa assessoria Jurídica, diante 
da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da 
dispensa de licitação e aprovação da minuta do  contrato, pelo que se conclui e se opina 
pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando 
cumpridos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da presente 
Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto. 

Nesse caminhar, esta Assessoria manifesta pela possibilidade jurídica da contratação, 
deixando registrado que a avaliação da conveniência e oportunidade é de competência 
exclusiva do gestor, que deve ponderar sobre a vantajosidade do ato. 

 
É o parecer. 
 
Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitações. 
 

Ourilândia do Norte (PA), em 02 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO PAIXÃO 
Advogado – OAB/PA 26.379 
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